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PORTARTA No 34412022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREUDÊNCh DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, EStAdO dO RiO dE JANCTO, NO USO

de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Assinatura e carirnbo

SEROPREVI
ksüuto de Prcriôâíriâ dos Servbores Muncioa.s de SerorÉÍra

PUBLICADO EM BOLETI

Edlçaon." 4 ) LQ Frs. 0IData
M OF|CtAt ;

lr ,- n^-l
l.tt)t"a-2''

AÉ. 10 CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE

PERMANENTE ao servidor MAC DOWELL CHIARO DE OLIVEIRA' matrícula no.

0249'1, Auxiliar de Enfermagem, inscrito no CPF sob o no 849.478.887-68, com fulcro

no art.40, § 'lo, lda CRFB/88 com redaÉo dada pela E.C. no 103/20í9 c/c art. 70, I

da Lei Complementar Municipal no 003/2022, de acordo com o Parecer JurÍdico

exarado no Processo Administrativo n' . 68212022 e êm conformidade com o

sugestionado pela Diretoria Previdenciária em fls. 68/73, ficando seus proventos

fixados em R$ 807, 8 (oitocentos e reais e oito centavos).

AÉ 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisáo judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077'

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio' para o percentual de 5% (cinco poÍ cento).

Art. 30 0 presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicaçâo,

produzindo seus efeitos a contar de 0311112022 (data do laudo médico

incapacitante).
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SEROPREVI
lrstituto de Previdên(ia dos Servidores
Muni(ipãir dê 5eropédi(a

Rua Rua Albino Gomes da Silvâ 06, EdifÍcio Guimarães,40 andar, Fazenda Caxias, Seropédicâ-RJ.
CEP: 23.895-215 seroprevi.com.br contato(Aseroprevi.com.br (21) 2682-0075

Seropédica, 1 2 de dezembro de 2Q22.

Registre-se, publ ique-se e cumpra-se.
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BOS Boletlm OfiGl,al
do ilunlcíplo de §erolÉdha

Seropédica
Terça-feira, 13 de Dezembro de 2022
AnoV-No1.179 7

O DIREÍOR.PRESIDENÍE DO INSTIÍUÍO DE PREVI,

DÊNCIA Dos SERVI0oRÊS MUNICIPAIS oE SERoPÉ-

DICA- SEROPREVI. Estâdo do Rio dê Janeiro. no uso de

suâs âtÍibuições legais,

PORÍÂRtÁ Ne 55/2022

R€gislre-se, pblique-se e c!mp.a-se.

HUGO LÔPES DE OLIVEIRA

DirêtoÊPÍêsideniê

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Direlor-Presidênle

AÍt. 1" CONCEDER o bênoÍicio de APOSENTADORIA POR

INCAPACIDADE PERMANENTE ao setuidoí MAC OOWELL

CHIARO DE OLIVEIRA, mâtrículâ no. 02491, Auxiliar d€ Eô-

íemagem, insdito no CPF $b o nq 849.47a.4a7$8, @m tul
cronoart.40, § ío,lda CRFBi/88 com redaçâo dada pela E-C.

n" 103/2019 cJc arl- 7", I da Lei Complemenlar Municipal no

@32022, de acoÍdo com o PareceÍ Jurídico exaíado no Pro-

cesso Adminisúativo n'. 6822022 e em conÍoÍmidade com

o sugestionado pela DireloÍia Prêvidênciáíia em Rs. ô&73,

icando seus pÍoventos ltxados em RS 807.08 (oitocêítiG €

sete Íeais e oilo centavos).

C€ítinco que o TRIAUNAL DÊ CONTAS DO ESÍADO DO

RIO DE JANEIRO. noB lsrmos do voto do Cons€lheko MaÉ

cêlo V6ídini Maiâ. €m S€ssáo Plenária Vidual realizada no

diá 29 d6 noveôbro de 2022, decidiu pelô REGISTRO do

ato de âpos€nladona de MÂR|A CELIA OA SILVA JACIN'

ÍHO. conÍôímê .onstâ no Livío 171, sob o nÔ 836.

An 2 No calorlo de fxaçáo dos proventos íoi coÍrsid€Gda a

ruDíi€a 'quinquênio" no peÍceniual dê 1O% (dez poí cenlo) em

atendimento a dêc,sáo judicaal prcÍeridâ pêla PÍimeirá Cámâ-

ra Civêl do Tíibunal de Justiçá do Estado do Rio dê Janeiro

€m s€de dê Ap€laÉo nos autos do Mandado ds Sesuranç,

nÔ 0002714-32-2016.8.19.0077, em que íoidedarada a null-

dade do âlo administrativo de Íêduç€o da rubnca "qujnqLrê

nio" pâía o pêrcêntuâlde 5'Á (cinco poÍ ce,rlo).

Proc. n.1il-5/2o22. CERÍDÁO DE REGTSTRO n" 44J2022.

Certiíco que o ÍRIBUI\iAL DE CONÍaS OO ESTADO OO

RIO OE JANEIRO, nos lêrmos do volo do Consehêno Mâr
celo Verdini Máiâ. êm Sessào Plênária \4rtual realüada no

dia 16 de novembro de 2022, dêcidiu pelo REGISTRO do

alo de aposenladoia dê ERLI DA SILVAAGNELO. confor

m6 consiâ no Livro 171. sob o no 324.

Arl. 1o CONCEOER o benêÍÍcio de APOSENTADORIA VG
LUNTÁRIAPOR IOAOE com PROVENTOS PROPORCIO.

NAIS â S€ryidO'A RITAOE CÁSSIAAOMFIM OEA].MEIDA,

malricula n'. 02816, Cozinhêirã Escolar, i.scÍita no CPF

sob o n'557.182.647-91, com Í'icÍo noart- 40, § 1", lll,
"b" da CRFA/84 cm redâçáo dadã pela E.C.4112003, de

acordo com o Parecer JurÍdico exêÉdo rc PrccessoAdmi-

nislraüvo no. 148/2022 e êm confoÍmidadê com o sug€stio-

nado pêl€ Dirêtoria Previdenciádâ em ns. 105/106, Íc€ndo
s€us oíoventos íixados êm RS 1.886.881um mil oitocentos

ê oitêniâ ê sêis reais ê oitentâ ê oito cêntavosi-

PÍoc. n 255t202í. CÊRIOÃO OE REGISTRO n" 4í2022.
Cedifco que o TRIAUNAL DÉ CONÍAS OO ESTADO DO

RIO OE JANEIRO. nos lêínos do volo do Conselhe rc MaÉ

cêlo VerdiniMaíâ. em Sessáo Plená a Viítuâl rêalizâdâ no

diâ 21 dê novêmbm de 2022, decrdiu pelo REGISTRO do

âro de aposentâoond de GERLI ANDRADE DE ARAÚJo

conÍoíme consia no LivÍo 171 sob o n" 609.

RepublicaÍ poÍ rncoíÍeção mnforÍn€ dêtêrminaéo do

Tdbunal de Conras do Ê§râdô do Rio de Janênro no Proc

.o 234.6414n022. têlícando o norne da sêÍl/idoÉ, que

passâ a conslâr com a seguiolê redâção:

Ad. 30 O pÍessnlê âto concêssóio ent aÍá em ügor na datâ

de sua publicâÉo, pmduzjndo seus êÍeltos a coniar de

01n9no22.

RESOLVE:

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

Dirêlor-Píêsidêntê

HUGO LOPES DÉ OLIVÉIRA

DÍêloÊPÍêsidêntê

Art 3Ô O presente ato canc€ssóno entraná €m vigor na data

dê sua publicaFo, produzindo seus efeitos a contar de

03/11/2022 {dâtâ do laudo médico incâpacfântê).

Rêgislre-se, publiquê-se e cumprê'se

Aí. r No cálculo de fi(ação dos pÍoveolos foicoosiderada

a rubrica "quinquânio" Íro psrcentualde 10% (dez por cen-

lo)êÍn aiêndimsnto â decisáo judrcial profêridâ pêlâ PÍimeF

ra CâmâÉ CÍvêl do Tnbunal de Justça do Eslado do Rio

dê Jânsiro êm s€ds de Apslação nos aulos do Mandado

dê Sêgürânça n" 0002714-32.201ô.8-19.0077, em que Íoi

d€clarada â nulidad€ do âto administrâtivo dê r€duç€o da

rubíc€ 'qu,nquôlo' pala o peÍcedual dê 5% (c'nco poí

HUGO LOPES DÊ OLIVEIRA

DirêioFPresidenle

P.oc. no 't99/202í. CERTIDÃO OE REGTSTRO n" 43/2022.

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DúêtotsPrêsidênie

PER,"IAÀÍECE OB R-IGI{TOFUíJ E.'Vl
UNIDÂI,€S D€ SÂt'DE Pt'I}LICÂ E PRIVADA

,vtêdida é restlltado.1âc ações do
Murricipto rro enfrsrrtarrgrto à
paÍrdêÍaiaj

. AçrqimidÍrÉúê C6'l- d. poFrlàçãô ihr5izâda ;
- ou.dâ a6nr.d. rc n,l.n.É .L ôôlt€
. or..d. d. trrr <t Úa'Út sao

qu
a srvl&

PORTARTA N.34412022

O DIREIOR-PRESIDENTE DO INST1TUTO DE PREVI-

DÊNCIÂ DoS SERVIDoRÉS MUNICIPAIS DE SEROPÉ.

DrCA- SEROPREVI, Estãdo.lo Rio dê Janeiro. no uso de

suas âtnbuiçôês legais,

RESOLVE

s:EnoPÉDrcÂ, DlsPcttrsA uso
DE'VTÁSCÂRAS EtYr I.OCÂEI

ABERTOS EFECHADO§
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